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PORTARIA NO 051 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2OLg

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com a Lei Municipal no LZB4 de 27 de julho de

20t5,

RESOLVE

Art. 10 - CONCEDER Função Gratificada no percentual de 20% (vinte

por cento) sobre o salário base, no período de 02 de fevereiro a 31 de dezembro de

2019, à professora IVANI REINEHR PAULI- PADRÃO iI, para responder p-ela Direção

da Escola Municipal Renascer.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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